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CARTA  ABERTA  A  POPULAÇÃO GOIANIENSE

O Conselho Municipal de Saúde de Goiânia a exemplo da campanha “Vacinação para todos e 
todas” do Conselho Nacional de Saúde, conclama as autoridades governamentais, as 
autoridades sanitárias, os (as) Conselheiros (as) de Saúde e os (as) goianienses a fortalecerem a 
luta pela vacinação contra COVID-19 implementando a campanha: 

SUS FORTE! VACINA PARA TODOS E TODAS 
DIREITO DE CIDADANIA, DEVER DO ESTADO!

Estamos em um momento da pandemia em que os índices de casos confirmados e óbitos são 
alarmantes em todo país e também em nosso Município. 

A insuficiência de informações, a transmissibilidade do vírus no início da pandemia e em sua nova 
mutação, a falta de coesão e a insegurança que a comunicação de autoridades nacionais gera na 
comunidade, a falta de compromisso ético e moral que tem na questão econômica a centralidade 
da discussão em detrimento da vida das pessoas, são elementos que favorecem a disseminação 
do vírus, o aumento de casos e o consequente aumento de óbitos. 

Atitudes criminosas que criam e disseminam Fake News confundindo a população acerca da 
vacinação geram um risco de enfraquecimento da resposta efetiva que temos na tentativa de 
controle da pandemia, assim como dificultam o comprometimento das pessoas seguirem as 
recomendações de biossegurança: distanciamento social, uso de máscaras e álcool gel.

O Conselho Nacional de Saúde vem cumprindo sua tarefa e na Recomendação CNS nº 059, de 03 
de setembro de 2020, aponta para a necessidade de o Ministério da Saúde realizar campanha 
junto à população sobre a importância da vacinação como uma intervenção preventiva capaz de 
reduzir a morbimortalidade de doenças imunopreveníveis.

O Ministério da Saúde elaborou o “Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a 
Covid-19", 1ª edição, de 17 de dezembro de 2020, apontando o “objetivo principal da vacinação 
passa a ser focado na redução da morbidade e mortalidade pela Covid-19, de forma que existe a 
necessidade de se estabelecer grupos prioritários para a vacinação”.

O acesso efetivo e seguro da população à vacina passa, necessariamente, pelo adequado 
incentivo financeiro e operacional ao Programa Nacional de Imunização (PNI) do Sistema Único de 
Saúde (SUS). Historicamente, o PNI foi bem-sucedido em campanhas de âmbito nacional e com 
reconhecimento internacional. Várias doenças foram erradicadas no país a partir da ação efetiva 
da vacinação. Cabe ainda, que o Governo Federal  destine ao Plano Nacional de Vacinação   as 
verbas que vem sendo utilizadas no pagamento dos juros da dívida interna e a revogação 
imediata da Emenda Constitucional nº 95.

O Supremo Tribunal Federal (STF), discutiu o direito à recusa à imunização por convicções 
filosóficas ou religiosas e decidiu que o Estado pode determinar aos cidadãos que se submetam, 
compulsoriamente, à vacinação contra a Covid-19, prevista na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020, e, embora não possa fazer a imunização à força, aos que se recusem a vacinação, o Estado 
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pode impor as medidas restritivas previstas em lei (multa, impedimento de frequentar 
determinados lugares, fazer matrícula em escolas).
De nossa parte, como Conselheiro (a) de Saúde, cabe defender a vida! 

Nesse momento, o Conselho Municipal de Saúde de Goiânia assume o compromisso de:

- Trabalhar para que todos os (as) goianienses tenham acesso a vacinação seguindo um modelo 
de prioridades para sua implementação com base em critérios epidemiológicos e de 
vulnerabilidade social;

- Fiscalizar ações e metas previstas em nível municipal, inclusive o cumprimento da vacinação por 
grupos prioritários; 

- Incentivar as pessoas para que possam tomar a vacina reconhecendo ser este o caminho de 
controle da pandemia;

- Efetivar uma campanha de divulgação e incentivo a vacinação, a partir das redes sociais, assim 
como informando onde, quando e quais grupos devem ser vacinados, assim que as informações 
forem disponibilizadas pela SMS;

- Fiscalizar os gastos efetivados com a COVID-19;

- Priorizar a análise de documentos de gestão que favoreçam o enfrentamento da pandemia.

- Lutar, diuturnamente,  para que  a população goianiense seja atendida em suas necessidades 
de saúde durante a pandemia com uma assistência resolutiva e humanizada nas unidades de 
saúde, assim como tenha continuidade nos cuidados pós-pandemia;

- Denunciar as Fake News sobre vacinação que confundem a população e enfraquecem a luta 
contra o COVID-19.
 

Defenda o direito à vida! Vacinação para todos e todas!

FORTALEÇA O SUS! 
PARTICIPE ATIVAMENTE DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA!
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